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• Declara de ut~l~dade pUblica e. "AsE'o 
elação ?eneflce~te dos Garimpeiros", di 
cidade de Poyoreu. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-OROSSO : 

Faço saber que- a Ae>s€'!_'llbléta Legislativa 

do Estado decreta e eu sanciono a seguinte le1: 

Artigo lQ - ~lca declarado de ut;lldade 

ptiblica a Aflsociação t:::eneficente dos Ü"arlmpelros, da c,iri~ 

de de Poxorêu. 

Artigo 2º - A presente lei entrará eM 

v~~or na data de sua publicação, revogando as disposiçõ~8 

em oontrário. 
Pal~clo Al~ncastro, em 

novembro de 1'949, 1?82 da Independência 

ca • 

41874
Texto digitado
Autor: Deputado Rachid Mamed

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




